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Saltinho, 15 de fevereiro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator,

Sirvo-me do presente para enviar a Vossa Excelência, em atenção ao ofício e
processo acima mencionados, as informações e documentos em relação ao Regime
Previdenciário adotado pelo Município de Saltinho, conforme cópias em mídia digital.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar a Vossa
Excelência nossos protestos de elevada estima e consideração, bem como nos colocamos à
inteira disposição para outras providências, se necessário.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal

Ao
Excelentíssimo Senhor
DIMAS EDUARDO RAMALHO
DD. Conselheiro Relator
TRlBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
SÃO PAULO/SP

Av. Sete de Setembro, 1733 • Centro • SaltinhojSP • CEP13-440-000
Fone: 3439-7800 • e-maíl: gabinetedoprefeito@saltinho.sp.gov.br
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